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ERRATA 
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO  
No Diário Oficial do Município de Água Clara/MS, n° 
020/2017, página 5/6de 20/02/2017, foi publicado o Aviso de 
Licitação, Processo 037/2017, Carta Convite 003/2017, onde 
se lê:CONVITE 001/2017; Leia-se:CONVITE 003/2017. 

Gabinete do Prefeito 
TERMO DE ANULAÇÃO 
O Município de Água Clara/MS torna público, nos termos da 
legislação pertinente, que por razões justificadas e exaradas 
no ato Administrativo competente, fica Anulado o Processo 
Administrativo nº 031/2017– Carta Convite 001/2017. 
Água Clara/MS, 20 de fevereiro de 2017. 

 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
TERMO DE ANULAÇÃO 

O Município de Água Clara/MS torna público, nos 
termos da legislação pertinente, que por razões 
justificadas e exaradas no ato Administrativo 
competente, fica Anulado o Processo Administrativo nº 
033/2017– Carta Convite 002/2017. 
Água Clara/MS, 20 de fevereiro de 2017. 

 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO 020/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 
RATIFICAÇÃO 
Edvaldo Alves de Queiroz, Prefeito do Município de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFCA a 
inexigibilidade de licitação para a contratação direta da 
empresa RJ de Lima & Santos Produções Ltda., para a 
apresentação da Santa Mônica Banda Show nos dias 24, 25, 
26, 27 e 28 no período noturno e dias 26 e 28 no período 
vespertino, por ocasião do Carnaval de 2017, com fundamento 
no parecer da Procuradoria do Município e no artigo 25, 
Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$130.000,00 
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(cento e trinta mil reais) em favor de RJ de Lima & Santos 
Produções Ltda., cujo pagamento far-se-á vista, de acordo 
com sua proposta de preço considerada compatível com o 
interesse público. 
Água Clara - MS, 14 de Fevereiro de 2.017. 
 
Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
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